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DESPACHO
 
Observa-se que se trata de pedido de alteração de titularidade (54689121)
formulado por Central Geradora Hidrelétrica Pimenta Ltda (HIDRELETRICA
SAMI), CNPJ Nº 34.967.689/0001-40, que pretende suceder o empreendimento
licenciado preteritamente em nome da empresa Excelência Participações e
Empreendimentos Ltda, - CGH Pimenta, CNPJ nº 05.929.943/0001-17, situada na
estrada vicinal Piumhi Pimenta Via Capoeiras, km 26 Margem Direita Ribeirão
Vargem, Antiga Usina Pimenta, Zona Rural, CEP.: 35.585-000, município de
Pimenta/MG, conforme LAS Cadastro nº 40200355/2018 (54689189).
 
O pedido em questão guarda relação com o processo técnico SIAM 04982/2007.
 
Da análise de controle processual, nos termos do art. 54 do Decreto Estadual nº
47.787/2019 e alinhado à Lei Estadual nº 23.304/2017, constata-se que:
 

1. Consta do pedido documentos demonstrando a representatividade do
empreendedor junto ao presente pedido (54689121, 54689122, 55493497 e
55493498), que peticionou sua solicitação junto ao SEI por intermédio de sua
consultor/procurador Mateus Santiago da Silva  (59756629), conforme
procuração apresentada (59756627), devidamente concedida pelos
administradores da empresa (54689125, 54689127, 54689128).

2. Ademais, foram entregues os documentos relacionados aos imóveis, que
demonstram o vínculo jurídico do local com a empresa
(54689129, 54689130 e 54689131) inclusive a cópia da matrícula nº
66.906 do Cartório de Registro de Imóveis, em atenção ao disposto nos
artigos 1.227 e 1.228 da Lei Federal nº 10.406/2002 (Código Civil) e na linha

Despacho 62 (61894814)         SEI 1370.01.0049282/2022-08 / pg. 1



do entendimento trazido pela Nota Jurídica ASJUR.SEMAD Nº 181/2022
(documento SEI nº 53979431).

3. Outrossim, foi protocolado junto ao SEI o arquivo digital geográfico referente
a empresa (55493499) e Anotação de Responsabilidade Técnica (ART)
conforme documento SEI nº 55493499.

4. Por sua vez, foi entregue o Documento de Arrecadação Estadual (DAE) e seu
respectivo comprovante de quitação da taxa para a via do certificado de
licença ambiental, conforme documentos SEI nº 54689188 na linha do
entendimento do Comunicado SEMAD/IEF/IGAM/FEAM nº 01/2023.

5. Constata-se que a empresa detinha em seu favor uma portaria de outorga nº
01921/2018 de aproveitamento de potencial hidrelétrico, por meio do
processo SIAM nº 00036/2022 (proc. SEI nº 1370.01.0023910/2021-41), nos
termos da Portaria nº 48/2019 do IGAM e Decreto Estadual nº
47.705/2019, conforme dados obtidos junto ao sistema SIAM e pelo
documento SEI nº 54689191. Por sua vez, verificou-se a renúncia outra
outorga de dessassoreamento que está na iminência de finalizar conforme
documento SEI nº 62429623.

6. Observa-se que a Lei Federal nº 13.874/2019 (Lei de Liberdade Econômica),
aplicável às regras de Meio Ambiente, conforme art. 1º, §1º, estipula que a
exigibilidade de certidões deve se pautar em expressa previsão legal,
conforme art. 3º, alínea XII. Desta forma, como não há lei expressa neste
sentido, não é mais aplicável a exigência de certidão negativa de débitos
ambientais.

7. Por sua vez, verificou-se que foram apresentados os documentos exigíveis e
aplicáveis pela Instrução de Serviço nº 05/2017 Sisema e pelo Comunicado
interno Suram/Dereg nº 13/2021.

8. Diante do exposto, verifica-se que frente ao atendimento da documentação
exigida, manifesta-se pelo deferimento do pedido de alteração de
titularidade.

 
Divinópolis, 16 de março de 2023.
 

 

José Augusto Dutra Bueno
Gestor Ambiental - Formação em Direito

Diretoria Regional de Controle Processual
Superintendência Regional de Meio Ambiente do Alto São Francisco

MASP 1.365.118-7
       

Documento assinado eletronicamente por Jose Augusto Dutra Bueno,
Servidor(a) Público(a), em 16/03/2023, às 09:32, conforme horário oficial
de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26
de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
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https://www.almg.gov.br/consulte/legislacao/completa/completa.html?tipo=DEC&num=47222&comp=&ano=2017
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0


acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 61894814 e o código CRC 4EB75DBF.

Referência: Processo nº 1370.01.0049282/2022-08 SEI nº 61894814

Despacho 62 (61894814)         SEI 1370.01.0049282/2022-08 / pg. 3



	12 – terça-feira, 04 de Abril de 2023	D iário do Executivo	 Minas Gerais 
6.2 Giovanni Baroni Pacheco - Manhuaçu/MG - PA/SEI/Nº 
2100.01.0059610/2022-60 - Tipo de Intervenção: Supressão de 
cobertura vegetal nativa, para uso alternativo do solo - Área Requerida: 
2,0248 há - Área Passível de Aprovação: 0,0000 ha. Fitofisionomia: 
Não se aplica. Estágio de Regeneração: Médio. Apresentação: URFBio 
Mata.
 7.Assuntos gerais.
8. Encerramento.

(a) Rodrigo Gonçalves Franco. Subsecretário de Gestão Ambiental 
e Saneamento, designado para responder pela Secretaria 

Executiva da Semad, conforme ato publicado em 31/03/2023.
03 1772387 - 1

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Central 
Metropolitana, torna público o ARQUIVAMENTO do processo de 
Licenciamento Ambiental, abaixo identificado:
 1)*Licença Prévia, de Instalação e de Operação, concomitantes - 
(LP+LI+LO) *MKM Empreendimentos e Comercio de Areias Eireli 
- Extração de Areia e Cascalho para Utilização Imediata na Construção 
Civil - Esmeraldas/MG. P/A Nº 00932/2012/004/2018 - Classe 4. 
Motivo: A pedido do empreendedor.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM 
Noroeste de Minas torna-se sem efeito a publicação de concessão 
de licenciamento ambiental, realizada no dia 01/04/2023 referente à 
Licença de Operação Corretiva (LAC 1): *GRMAgricola Participacoes 
Ltda/Fazenda Lages do Capão Grande, Fazenda Felicidade, Fazenda 
Boa Sorte e Fazenda Vitória - Culturas anuais, semiperenes e 
perenes, silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura 
- Paracatu/MG - PA/Nº 4158/2022 - Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS, tendo em vista 
a competência deliberativa do processo estar vinculada à CAP a qual foi 
publicada pela autoridade competente no dia 30/03/2023 pag. 13.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

 O Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste 
de Minas, torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
1) Licença de Operação Corretiva (LAC 2): Adson Roberto Ribeiro/
Fazenda Santa Rosa - Culturas anuais, semiperenes e perenes, 
silvicultura e cultivos agrossilvipastoris, exceto horticultura - Paracatu/
MG – Processo nº 3150/2022 - Classe 4. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. VALIDADE: 06 (SEIS) ANOS. **Informa 
ainda que foi concedida a Autorização para Intervenção Ambiental nº 
SEI: 1370.01.0031955/2022-06. Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo. (25,07) ha. e corte de árvores isoladas para 
uso alternativo do solo em 17,96 ha (335 unidades). Válida durante o 
prazo de 06 (SEIS) ANOS.

(a) Ricardo Barreto Silva. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Noroeste de Minas.

03 1772487 - 1

Pauta da 159ª Reunião Ordinária da Unidade Regional Colegiada Alto 
São Francisco (URC ASF) do Conselho Estadual de Política Ambiental 
– Copam.
Data: 20 de abril de 2023, às 14h.
Endereço virtual da reunião:
https://www.youtube.com/channel/UChU1iAb462m8py3C1jsJl4w
1. Abertura pela Secretária Executiva do Conselho Estadual de Política 
Ambiental e Presidente da URC ASF, Valéria Cristina Rezende.
2. Execução do Hino Nacional Brasileiro.
3. Comunicado dos Conselheiros.
4. Comunicado da Secretaria Executiva.
5. Exame da Ata da 158ª RO de 23/03/2023.
6. Deliberação Normativa Copam nº 247 de 17 de novembro de 2022, 
que estabelece o regimento interno do Conselho Estadual de Política 
Ambiental. Apresentação: Semad.
7. Processo Administrativo para exame de Recurso de Auto de 
Infração:
7.1 Carlos José de Carvalho - Causar poluição ou degradação ambiental 
de qualquer natureza que resulte ou possa resultar em dano aos recursos 
hídricos, às espécies vegetais e animais, aos ecossistemas e habitats 
ou ao patrimônio natural ou cultural, ou que prejudique a saúde, a 
segurança, e o bem estar da população, tipificada no código 122 do 
anexo I, referenciado no art. 83 do Decreto Estadual nº 44.844, de 
2008 - Pitangui/MG - PA/CAP/Nº 536563/19 - AI/Nº 11977/2015. 
Apresentação: Supram ASF.
8. Assuntos gerais.
9. Encerramento.

(a) Rodrigo Gonçalves Franco
 Subsecretário de Gestão Ambiental e Saneamento,

 designado para responder pela Secretaria Executiva da Semad,
 conforme ato publicado em 31/03/2023

03 1772502 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram 
Jequitinhonha torna público que foi CONCEDIDA a Licença Ambiental 
abaixo identificada:
- Licença Ambiental Simplificada – LAS/RAS: 1) Yerxa Mineração 
LTDA, Pilha de rejeito/estéril de rochas ornamentais e de revestimento, 
pegmatitos, gemas e minerais não metálicos, Lavra a céu aberto - 
Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais e de revestimento, 
Unidade de Tratamento de Minerais - UTM, com tratamento a seco, 
Virgem da Lapa/MG, PA n°4568/2022, Classe 2. CONCEDIDA COM 
CONDICIONANTES. Válida até: 03/04/2031.

(a) Rita de Cassia Silva Braga e Braga. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da Supram Jequitinhonha.

03 1772226 - 1

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de Minas 
torna público que os requerentes abaixo identificados solicitaram:
- LAS/RAS - Licença Ambiental Simplificada: *André Romão 
Nasser, Extração de areia e cascalho para utilização imediata na 
construção civil, Paraguaçu/MG, PA nº 710/2023, Classe 2. *CLA 
Empreendimentos Imobiliários Ltda. - Cidade Jardim, Loteamento do 
solo urbano, exceto distritos industriais e similares, Varginha/MG, PA 
nº 711/2023, Classe 2. *Kamaleão Têxtil Ltda., Lavanderias industriais 
para tingimento e/ou amaciamento e/ou outros acabamentos químicos 
e/ou lavagem a seco que utilizem solventes orgânicos, Jacutinga/MG, 
PA nº 715/2023, Classe 3.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Sul de 
Minas torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisões pelo deferimento, cujo prazo de validade é de 10 (dez) anos:
1) Marcos Luiz de Freitas Transportes Ltda., Transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Nazareno/MG, Processo nº 649/2023. 
2) Auto Posto Simpatia Poços Ltda., Postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação, Poços de Caldas/MG, Processo nº 673/2023. 3) Paulo 
Pereira da Silva, Extração de areia e cascalho para utilização imediata 
na construção civil, Ouro Fino/MG, Processo nº 665/2023. 4) J.A.C 
Indústria e Comércio de Alimentos Ltda., Fabricação industrial de 
massas, biscoitos, salgados, chocolates, pães, doces, suplementos 
alimentares e ingredientes para indústria alimentícia, Lavras/MG, 
Processo nº 664/2023. 5) Multicabos Condutores Elétricos Ltda., 
Produção de fios e arames de metais e de ligas de metais não-
ferrosos, inclusive fios, cabos e condutores elétricos, sem fusão, em 
todas as suas modalidades, Carmo do Rio Claro/MG, Processo nº 
663/2023. 6) NE&AMI Comércio de Peças e Acessórios de Veículos 
Ltda., Descaracterização de veículos, Nepomuceno/MG, Processo 
nº 688/2023. 7) Rafael Fernando Titanelli, Central de recebimento, 
armazenamento, triagem e/ou transbordo de outros resíduos não 
listados ou não classificados, Cambuí/MG, Processo nº 695/2023. 8) 
DCP Plásticos Indústria e Comércio Ltda., Moldagem de termoplástico 
não organoclorado, Varginha/MG, Processo nº 703/2023.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de 
Minas torna público o arquivamento do processo abaixo identificado:
- Licença Ambiental Simplificada na modalidade LAS/RAS: 1) Brita 
Vale Ltda., Lavra em aluvião, exceto areia e cascalho, Careaçu, 
Silvianópolis, São Gonçalo do Sapucaí/MG, PA SLA nº 4211/2022, 
Classe 2. Motivo: Não atendimento à informação complementar.

(a) Ludmila Ladeira Alves de Brito. Superintendente 
Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Sul de Minas.

03 1772187 - 1

O Diretor Regional de Fiscalização Ambiental da Supram Zona da 
Mata, designado para responder pela Supram ZM, conforme ato 
publicado em 31/03/2023, torna público que foi concedida a Licença 
Ambiental abaixo identificada:
- LAS RAS: 1) Cerâmica Unida Ltda - Cerâmica União - Cerâmica 
Goianá Ltda, Extração de argila usada na fabricação de cerâmica 
vermelha; Estrada para transporte de minério/estéril externa aos 
limites de empreendimentos minerários; Fabricação de cerâmica 
vermelha (telhas, tijolos e outros artigos de barro cozido), inclusive 
com utilização de até 10% dos resíduos “pó de balão” ou “lama de 
alto-forno” à base seca, em substituição de percentual equivalente na 
carga de argila, Goianá/MG, PA nº 4270/2022, Classe 2. CONCEDIDA 
COM CONDICIONANTE. Válida até 03/04/2033; 2) Joel Moreira 
Cabral, Suinocultura; Criação de bovinos, bubalinos, equinos, muares, 
ovinos e caprinos, em regime extensivo, Dores do Turvo/MG, PA n° 
6/2023, Classe 2. CONCEDIDA COM CONDICIONANTE. Válida até 
03/04/2029.

(a) Alessandro Albino Fontes. Diretor Regional de Fiscalização 
da Supram Zona da Mata, designado para responder pela 

Supram ZM, conforme ato publicado em 31/03/2023.
03 1772593 - 1

 A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo 
Mineiro, torna público que foram requeridas as Licenças Ambientais 
Simplificadas na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificadas, com 
decisão pelo deferimento, com validade: 10 (dez) anos. 1) Cledilson 
Pereira Marques - Centrais e postos de recebimento de embalagens de 
agrotóxicos e afins, vazias ou contendo resíduos - Monte Carmelo/MG 
- PA n° 708/2023, Classe 2. 2) JB Agronegócios Ltda./ Fazenda Rio 
Verde, Mats. 68488 e 68489 - Criação de bovinos, bubalinos, equinos, 
muares, ovinos e caprinos, em regime extensivo - Comendador 
Gomes/MG - PA n°707/2023 Classe 2. 3) Auto Posto Oliveira e 
Abreu Ltda. -Postos revendedores, postos ou pontos de abastecimento, 
instalações de sistemas retalhistas, postos flutuantes de combustíveis e 
postos revendedores de combustíveis de aviação - Araguari/MG -PA 
n°705/2023, Classe 2. 4) - Nologas Comercio de Gás Ltda.- Transporte 
rodoviário de produtos e resíduos perigosos - Uberaba/MG - PA n° 
696/2023, Classe 1. 5) Agade Agropecuária e Empreendimentos 
Imobiliarios/ Loteamento Jardim Interlagos V - Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos industriais e similares - Araguari/MG - PA 
n° 667/2023, Classe 2. 6) Agade Agropecuária e Empreendimentos 
Imobiliarios/ Loteamento Jardim Interlagos IV - Loteamento do solo 
urbano, exceto distritos industriais e similares - Araguari/MG - PA 
n°662/2023, Classe 2. 

(a)Kamila Borges Alves. Superintendente Regional de 
Meio Ambiente da SUPRAM Triângulo Mineiro.

03 1772525 - 1

O Subsecretário de Regularização Ambiental designado para responder 
pela Superintendência de Projetos Prioritários torna público que o 
requerente abaixo identificado solicitou Licença Ambiental. Informa que 
foi apresentado EIA/RIMA, e que os estudos ambientais se encontram 
à disposição dos interessados nos sites http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia e https://www.
jmendes.com.br/informativos/?dir=Estudos%20ambientais
Comunica que o interessado na realização de Audiência Pública 
deverá formalizar o requerimento, conforme Deliberação Normativa 
Copam nº 225/2018, no site:  http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/
licenciamento/site/consulta-audiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta 
e cinco) dias a contar da data desta publicação.
1) Licenciamento Ambiental Concomitante (LAC1): Licença Prévia 
concomitante com a Licença de Instalação e de Operação (LP+LI+LO): 
*Ferro + Mineração S.A - Pilhas de rejeito/estéril - Minério de ferro 
- Estrada para transporte de minério/estéril externa aos limites de 
empreendimentos minerários - Mineroduto ou rejeitoduto externo aos 
limites de empreendimentos minerários - Congonhas e Ouro Branco/
MG - Nº do Processo 716/2023 - Classe 4. ***Requerimento para 
Intervenção Ambiental vinculado - PA/Nº 1370.01.0002998/2023-22. 

(a) Vitor Reis Salum Tavares. Subsecretário de Regularização 
Ambientaldesignado para responder pela Superintendência 
de Projetos Prioritários, conforme Ato publicado no Diário 
Oficial Eletrônico MinasGerais -DOMG- de 23/03/2023.

03 1772538 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o cancelamento da Licença Ambiental 
abaixo identificada:
*Licenciamento Ambiental Simplificado na modalidade LAS/Cadastro: 
1) Coedra Construção e Dragagem Eireli, transporte rodoviário de 
produtos e resíduos perigosos, Belo Horizonte/MG - PA nº 4499/2022, 
Classe 1. Motivo: a pedido do empreendedor.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

03 1772312 - 1

A Superintendência Regional de Meio Ambiente da SUPRAM do 
Alto São Francisco torna público que foi DEFERIDO o requerimento 
de transferência de responsabilidade administrativa da licença 
ambiental abaixo identificada: 1) Tipo da solicitação: Licenciamento 
Ambiental Simplificado Modalidade LAS/Cadastro; Fase: Operação; 
Empreendimento: Excelência Participações e Empreendimentos 
Ltda - CGH Pimenta; Atividade(s): Central Geradora Hidrelétrica – 
CGH; Município: Pimenta; PA/SLRA nº: 40200355/2018; Classe: 
2; Válida até 09/12/2028 do responsável Excelência Participações 
e Empreendimentos Ltda - CGH Pimenta, CNPJ sob o nº 
05.929.943/0001-17, para o novo titular Central Geradora Hidrelétrica 
Pimenta Ltda., CNPJ sob o nº 34.967.689/0001-40.

Sra. Flávia Mara dos Santos Lopes designada para 
responder pela Superintendência Regional de Meio 

Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da SUPRAM Alto São 
Francisco, torna público o indeferimento do processo de Licenciamento 
Ambiental abaixo identificado:
LAS RAS: 1) Mineração Retiro Limitada, Lavra a céu aberto - 
Rochas ornamentais e de revestimento e Pilha de rejeito/estéril de 
rochas ornamentais e de revestimento, pegmatitos, gemas e minerais 
não metálicos, Leandro Ferreira/MG, Processo nº 196/2023, ANM 
830.677/1996, Classe 3. Motivo: Impossibilidade técnica.

Sra. Flávia Mara dos Santos Lopes designada para 
responder pela Superintendência Regional de Meio 

Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.

A Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Alto São 
Francisco torna público que o requerente abaixo identificado solicitou:
LAC2-LI+LO: 1) Pratinha, Transportes, Comércio e Mineração Ltda, 
Lavra a céu aberto - Minerais não metálicos, exceto rochas ornamentais 
e de revestimento,Iguatama/MG, Processo nº 717/2023, ANM 
8317052010, Classe 3.

Sra. Flávia Mara dos Santos Lopes designada para 
responder pela Superintendência Regional de Meio 

Ambiente da SUPRAM Alto São Francisco.
03 1772504 - 1

O Diretor Regional de Fiscalização Ambiental da Supram Zona da Mata, 
designado para responder pela Supram ZM, conforme ato publicado 
em 31/03/2023, torna público que foi concedida a Licença Ambiental 
Simplificada na modalidade LAS/Cadastro abaixo identificada, com 
decisão pelo deferimento, com validade até 03/04/2033:
1) Município de Pedra do Anta – Cascalheira Entre Rios, Extração de 
cascalho, rocha para produção de britas, areia fora da calha dos cursos 
d’água e demais coleções hídricas, para aplicação exclusivamente em 
obras viárias, inclusive as executadas por entidades da Administração 
Pública Direta e Indireta Municipal, Estadual e Federal, Pedra do 
Anta/MG, PA SLA nº 721/2023. 2) Município de Ponte Nova – Usina 
de Asfalto, Usinas de produção de concreto asfáltico; Estação de 
transbordo de resíduos sólidos urbanos, Ponte Nova/MG, PA SLA n° 
702/2023.

(a) Alessandro Albino Fontes. Diretor Regional de Fiscalização 
da Supram Zona da Mata, designado para responder pela 

Supram ZM, conforme ato publicado em 31/03/2023. 
03 1772607 - 1

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público que o requerente abaixo identificado 
solicitou Licença Ambiental. Informa que foi apresentado EIA/
RIMA, e que os estudos ambientais se encontram à disposição dos 
interessados no endereço eletrônico http://sistemas.meioambiente.
mg.gov.br/licenciamento/site/consulta-audiencia. Comunica que os 
interessados na realização de Audiência Pública deverão formalizar o 
requerimento, conforme Deliberação Normativa Copam nº 225/2018, 
no site http://sistemas.meioambiente.mg.gov.br/licenciamento/site/
consultaaudiencia, dentro do prazo de 45 (quarenta e cinco) dias a 
contar da data desta publicação.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

*Licença de Operação Corretiva (LAT): 1) Green Metals Soluções 
Ambientais Ltda., lavra a céu aberto - minério de ferro; unidade de 
tratamento de minerais - UTM, com tratamento a seco; unidade de 
tratamento de minerais - UTM, com tratamento a úmido; pilhas de 
rejeito/estéril - minério de ferro; postos revendedores, postos ou 
pontos de abastecimento, instalações de sistemas retalhistas, postos 
flutuantes de combustíveis e postos revendedores de combustíveis 
de aviação; disposição de estéril ou de rejeito inerte e não inerte da 
mineração (classe II-A e IIB, segundo a NBR 10.004) em cava de mina, 
em caráter temporário ou definitivo, sem necessidade de construção 
de barramento para contenção; reaproveitamento de bens minerais 
metálicos dispostos em pilha de estéril ou rejeito (minério de ferro), 
Belo Vale/MG, Processo nº 713/2023, ANM/Nº 831.202/2006, classe 
6. Requerimento para Intervenção Ambiental vinculado. Processo SEI/
Nº 1370.01.0010073/2023-87. Supressão de cobertura vegetal nativa, 
para uso alternativo do solo (0,3121 ha). Intervenção com supressão 
de cobertura vegetal nativa em áreas de preservação permanente - APP 
(0,1299 ha).

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana, torna público o arquivamento do processo de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificado:
*Licença Prévia concomitante com Licença de Instalação e de Operação 
(LAC1): 1) MKM Empreendimentos e Comércio de Areias Eireli, 
extração de areia e cascalho para utilização imediata na construção 
civil, Esmeraldas/MG, PA/Nº 00932/2012/004/2018, classe 4. Motivo: 
a pedido do empreendedor.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público que foi concedida a licença ambiental 
abaixo identificada:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Elson da Silva Falcão, 
avicultura, Santana de Pirapama/MG, Processo nº 4188/2022, classe 2. 
CONCEDIDA COM CONDICIONANTES. Válida até: 31/03/2033.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

O Superintendente Regional de Meio Ambiente da Supram Central 
Metropolitana torna público o indeferimento dos processos de 
Licenciamento Ambiental abaixo identificados:
*Licença Ambiental Simplificada (LAS/RAS): 1) Eco-Ambiental 
Soluções Ambientais Eireli, áreas de triagem, transbordo e 
armazenamento transitório e/ou reciclagem de resíduos da construção 
civil e volumosos, São Joaquim de Bicas/MG, Processo nº 4445/2022, 
classe 3. Motivo: com fundamento nas informações constantes no RAS e 
nos autos do processo no SLA, considerando que a incidência de critério 
locacional não foi considerada na caracterização do empreendimento; 
considerando a não apresentação de itens fundamentais para análise do 
processo; considerando que o empreendimento localiza-se em área de 
preservação permanente sem a devida declaração de utilidade pública 
publicada; considerando a não apresentação de autorização para 
intervenção ambiental e considerando o disposto no artigo 15 da DN 
Copam 217/2017. 2) Empabra - Empresa de Mineração Pau Branco 
S/A, reaproveitamento de bens minerais metálicos dispostos em pilha 
de estéril ou rejeito, Belo Horizonte e Nova Lima/MG, Processo 
nº 2928/2022, classe 2. Motivo: com fundamento nas informações 
constantes do Relatório Ambiental Simplificado (RAS) e nos autos do 
processo, considerando que a atividade de lavra deve ser regularizada 
por meio de processo de licenciamento ambiental concomitante por 
meio de EIA/RIMA e PCA, considerando que o empreendimento não 
possui vínculo com a poligonal minerária de n° 3099/1958 da ANM, 
considerando que o empreendimento não possui autorização para 
captação de água bem como para intervenção em APP, ainda que sem 
supressão, para captação superficial de água, considerando o artigo 15 
da DN Copam 217/2017 e considerando os demais itens inconformes 
mencionados no parecer.

(a) Bruno Zuffo Janducci - Designado para responder pela 
Superintendência Regional de Meio Ambiente Central 

Metropolitana da Secretaria de Estado de Meio Ambiente e 
Desenvolvimento Sustentável, a contar de 18/01/2023.

03 1772220 - 1

Conselho Estadual de Recursos 
Hídricos - CERH

DELIBERAÇÃO NORMATIVA CERH-MG 
Nº 78, DE 24 DE MARÇO DE 2023.

Altera a Deliberação Normativa CERH-MG nº 69, de 09 de agosto 
de 2021, que estabelece normas gerais para subsidiar a elaboração 
dos Regimentos Internos dos Comitês de Bacias Hidrográficas, 
considerando suas competências, funções, composição e estrutura.
O CONSELHO ESTADUAL DE RECURSOS HÍDRICOS DE MINAS  
GERAIS,no uso das atribuições que lhe conferem o art. 41, inciso X da 
Lei nº 13.199, de 29 de janeiro de 1999, e o art. 4º, inciso IV Decreto 
Estadual nº 48.209, de 18 de junho de 2021, e tendo em vista o disposto 
na Deliberação Normativa CERH-MG nº 77, de 1º de agosto de 2022.
DELIBERA:
Art. 1º – O caput e o inciso IV do §4º do art.6º da Deliberação 
Normativa CERH-MG nº 69 de 09 de agosto de 2021, passam a vigorar 
com a seguinte redação:
“§4º – Os membros titulares e suplentes de usuários de recursos hídricos 
serão eleitos pelo segmento, dentre os habilitados no processo eleitoral 
observada a representação dos usos existentes nos seguintes setores na 
Bacia Hidrográfica:”
(...)
IV – hidroeletricidade
(...)
VII – outras formas de geração de energia”.

Art. 2º – Ficam revogados os§§5º e 8ºdo art. 6º da Deliberação 
Normativa CERH-MG nº 69, de 2021.
Art 3º – Os Comitês de Bacias Hidrográficas deverão adequar 
seus Regimentos Internos aos procedimentos estabelecidos nesta 
Deliberação Normativa até 31 de dezembro de 2023.
Art. 4º – Esta Deliberação Normativa entra em vigor na data de sua 
publicação.

Belo Horizonte, 24 de março de 2023.
Marilia Carvalho de Melo

Presidente do Conselho Estadual de Recursos Hídricos
de Minas Gerais

03 1772333 - 1

Instituto Estadual de Florestas - IEF
Diretora-Geral: Maria Amélia de Coni e Moura Mattos

A Diretora Geral do Instituto Estadual de Florestas – IEF, no uso de 
suas atribuições legais, REMOVE A PEDIDO, nos termos do art. 
80, da Lei nº 869, de 05 de julho de 1952, o servidor MARCELO 
YUTO NOGUEIRA SEDIYAMA, Masp 1.368.485-7, ocupante do 
cargo efetivo de Analista Ambiental, de Belo Horizonte para a área de 
abrangência da Unidade Regional de Florestas e Biodiversidade Mata.

31 1771997 - 1

Instituto Mineiro de Gestão 
das Águas - IGAM

Diretor-Geral: Marcelo da Fonseca

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Central Metropolitana, no uso da competência delegada pela Diretor 
Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio 
da Portaria Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os 
interessados abaixo relacionados das decisões proferidas nos processos 
administrativos de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
 *Processo n° 04822/2023, Usuário: Condomínio do Edifício Adelmar 
Cadar, Belo Horizonte, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1302145/2023.*Processo n° 08397/2023, Usuário: Top Quality 
Alimentação Ltda, Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1302147/2023.*Processo n° 04851/2023, Usuário: Contagem 
IV SPE Ltda, Contagem, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1302149/2023.*Processo n° 25344/2022, Usuário: São Jorge 
Siderurgia Ltda, Sete Lagoas, Deferido com condicionantes, Portaria 
n° 1302152/2023.*Processo n° 25345/2022, Usuário: São Jorge 
Siderurgia Ltda, Sete Lagoas, Deferido com condicionantes, Portaria n° 
1302153/2023. Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis 
para consulta e cópia na URGA Central Metropolitana. Os dados 
contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do IGAM, 
www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 03 de Abril de 2023.

03 1772515 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA 
Norte de Minas, no uso da competência delegada pelo Diretor Geral 
do Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos de 
Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos:
Cancelamentos:
*Cancela-se a portaria n°00702 publicado dia 22/02/2017.
Outorgado:Condomínio Residencial Villa Verde. 
CNPJ:07.747.054/0001-64.Curso dágua:Poço Tubular.Motivo: 
Mediante solicitação do requerente. Município:Montes Claros-MG.
*Cancela-se a portaria n°00703 publicado dia 22/02/2017.Outorgado: 
Condomínio Residencial Villa Verde. CNPJ:07.747.054/0001-64.
Curso dágua:Poço Tubular.Motivo: Mediante solicitação do requerente. 
Município:Montes Claros-MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Norte de Minas.Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Montes Claros, 03 de Abril de 2023.

03 1772054 - 1

O Coordenador da Unidade Regional de Gestão das Águas,URGA Alto 
São Francisco, no uso da competência delegada pela Diretor Geral do 
Instituto Mineiro de Gestão das Águas – Igam, por meio da Portaria 
Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, cientificam os interessados abaixo 
relacionados das decisões proferidas nos processos administrativos 
de Outorga de Direito de Uso de Recursos Hídricos: *Processo n° 
64258/2022, Usuário: Mundial Agropecuária e Empreendimentos SA, 
Piumhi, Deferido com condicionantes, Portaria n° 1202132/2023.
Arquivamento
Arquiva-se o processo nº. 58175/2022. Requerente: Município de São 
Roque de Minas. CPF/CNPJ: 18.306.670/0001-04. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Na forma do disposto nos § 3º e § 4º, do art. 24, do 
Decreto estadual 47705/2019 . Município: São Roque de Minas MG.
Arquiva-se o processo nº. 0431/2023. Requerente: Osvaldo Marculino 
de Souza. CPF/CNPJ: 005.***.***-**. Curso d’água: Poço Tubular. 
Motivo: Por perda de objeto . Município: Capitólio MG.
Arquiva-se o processo nº. 07503/2023. Requerente: Carlos Alberto 
Rangel Proença. CPF/CNPJ: 001.***.***-**. Curso d’água: Poço 
Tubular. Motivo: Em conformidade com o disposto no § 3º, do art. 24, 
do Decreto 47705, de 04 de setembro de 2019 . Município: Formiga 
MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta 
e cópia na URGA Alto São Francisco. Os dados contidos nas referidas 
decisões estarão disponíveis no site do IGAM, www.igam.mg.gov.br. 
Divinópolis, 03 de Abril de 2023.

03 1772492 - 1

Os Coordenadores das Unidades Regionais de Gestão das Águas 
Urga’s, do Sul de Minas e Central Metropolitana, no uso da competência 
delegada pelo Diretor Geral do Instituto Mineiro de Gestão das Águas 
– Igam, por meio da Portaria Igam nº 30 de 09 de agosto de 2022, 
cientificam os interessados abaixo relacionados das decisões proferidas 
nos processos administrativos de Outorga de Direito de Uso de 
Recursos Hídricos:
Cancelamentos:
Mantido o indeferimento da portaria nº 00047 publicada dia 19/01/2023. 
Requerente: Votorantim Cimentos S.A. CNPJ: 01.637.895/0088-93. 
Motivo: Considerando o descumprimento do art. 7º da Portaria Igam nº 
48/2019, e também em vista do disposto no art. 23 do Decreto nº 47.705, 
de 04 de setembro de 2019, a coordenadora da Unidade Regional de 
Gestão das Águas do Sul de Minas decide pelo indeferimento do pedido 
de reconsideração. Município: Itaú de Minas - MG.
Mantido o indeferimento da portaria nº 00211 publicada dia 25/02/2022. 
Requerente: Alterosa Comércio e Empreendimentos Imobiliários 
Ltda. CNPJ: 17.211.483/0001-76. Motivo: Levando em consideração 
as determinações da portaria 01219/2015 com o descumprimento do 
Art.1 e Art.6 e aplicação do Art. 2º, do Art. 28 no Parágrafo 2º, Inciso 
III e Art.29 do Decreto nº 47.705/2019 e ainda da RESOLUÇÃO 
CONJUNTA SEMAD/IEF/FEAM/IGAM nº 2.288/2015 em seu Art. 8º 
do Anexo IV. Município: Contagem – MG.
Os Processos Administrativos encontram-se disponíveis para consulta e 
cópia nas URGA’s, SUL DE MINAS e CENTRAL METROPOLITANA. 
Os dados contidos nas referidas decisões estarão disponíveis no site do 
IGAM, www.igam.mg.gov.br. Belo Horizonte, 03 de Abril de 2023.

03 1772342 - 1

 
Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 3202304032341470112.
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Empreendimento

CPF/CNPJ

Endereço

Município

Código da atividade principal

Descrição da atividade principal

Parâmetro

Critério locacional

Coordenadas

 

GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
SEMAD - Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável

CERTIFICADO  LAS - CADASTRO Nº 40200355/2018
2ª VIA

 
A Superintendência Regional de Meio Ambiente   Alto São Francisco, no uso de suas atribuições, com base no
art. 4º, inciso V da Lei nº 21.972, de 21 de janeiro de 2016, de acordo com o art. 51, §1º, inciso I, do Decreto
Estadual nº 47.787, de 13 de dezembro de 2019, e art. 8º, inciso III e seu §4º, inciso I, da Deliberação Normativa
COPAM nº 217, de 6 de dezembro de 2017, concede à empresa abaixo relacionada Licença Ambiental
Simplificada, modalidade LAS/Cadastro em conformidade com normas ambientais vigentes. Certificado
emitido eletronicamente, nos termos do art. 20, da Lei Estadual nº 21.972, de 2016, e do art. 8º, §4º, I, da
Deliberação Normativa COPAM nº 217, de 2017, com base nas informações prestadas pelo empreendedor.
 

CENTRAL GERADORA HIDRELÉTRICA PIMENTA LTDA

34.967.689/0001-40

Estrada Vicinal Piumhi - Pimenta - Via Capoeiras - KM 26, s/nº - Zona Rural,

Pimenta

E-02-01-2

Central
Geradora
Hidrelétrica –
CGH

Volume do reservatório: 1.500 m³

0 (zero)

X = 405.155 e Y = 7.719.703

  Validade de 10 (dez) anos, com vencimento em 
09/12/2028. 

 
Divinópolis, 05 de abril de 2023.

 
Esta autorização não dispensa nem substitui a obtenção, pelo requerente, de certidões, alvarás, licenças
ou autorizações, de qualquer natureza, exigidos pela legislação Federal, Estadual ou Municipal.
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Documento assinado eletronicamente por Flavia Mara dos Santos Lopes, Diretor
(a), em 05/04/2023, às 10:49, conforme horário oficial de Brasília, com
fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código
verificador 63518614 e o código CRC ADAC6C3B.

Referência: Processo nº 1370.01.0010444/2018-76 SEI nº 63518614
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ANULAÇÃO DAS SEGUINTES DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS A QUE SE REFERE O 
ART. 2º DESTE DECRETO:

SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO
					R     $
1261.12361106-4.297-0001-3350-0-10.1		  33.100.000,00
1261.12361106-4.303-0001-3340-0-21.1		  12.974.000,00
TOTAL DA ANULAÇÃO			   46.074.000,00

23 1766760 - 1

Atos do Governador

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Secretaria de Estado de Educação à disposição da FUNDAÇÃO 
EDUCACIONAL CAIO MARTINS, de 17/03/2023 a 31/12/2023, com 
ônus para o cessionário:  
EDNEA DE OLIVEIRA HERMOGENES CARVALHO, MASP 
1182883-7, ANE3G, ADMISSÃO 1.

autoriza, nos termos do art. 87, I, da Lei nº 7.109, de 13 de outubro de 
1977, e do art. 8º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro de 
2018, a adjunção da servidora abaixo relacionada, lotada na Secretaria 
de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Ribeirão das Neves, 
em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/01/2023, com ônus para o cedente, 
para regularizar situação funcional: 
SRE METROPOLITANA C
REGINA APARECIDA SILVA VELOSO BARBOSA, MASP 
943933-2, PEB - ADM 1.

autoriza, nos termos do art. 87, I, da Lei nº 7.109, de 13 de outubro de 
1977, e do art. 8º e art. 10, do Decreto nº 47.558, de 11 de dezembro 
de 2018, a adjunção dos servidores abaixo relacionados, lotados na 
Secretaria de Estado de Educação, à Prefeitura Municipal de Araxá, 
em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cedente, 
para regularizar situação funcional: 
SRE UBERABA
SILVIA HELENA GONCALVES DA SILVA, MASP 875796-5, EEB 
- ADM 3
ANA PAULA SIRQUEIRA SCHVARTZ, MASP 1198353-3, PEB - 
ADM 3
ELIANA DE FATIMA PEREIRA GARCIA, MASP 971297-7, PEB - 
ADM 2
LETICIA CRISTINA ALEXANDRE, MASP 1322046-2, PEB - ADM 
2
LILIANE SILVA DE LIMA ABRAHAO, MASP 1172147-9, PEB - 
ADM 3
LOURDES DE PAULA CRUZ, MASP 848762-1, PEB - ADM 3
MARIA HELENA RODRIGUES MOREIRA, MASP 1003926-1, PEB 
- ADM 3.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art. 76 da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, os servidores 
abaixo relacionados, em exercício na Secretaria de Estado de Educação, 
a afastarem-se integralmente de suas atribuições, até 12/7/2024, para 
participarem do Mestrado Profissional em Educação: formação docente 
para a educação básica, ministrado pela Universidade de Uberaba - 
UNIUBE, em Uberlândia/MG, com ônus para o Estado, com bolsa 
financiada pelo Governo do Estado de Minas Gerais, no âmbito do 
Projeto Trilhas de Futuro, com recursos da Secretaria de Estado de 
Educação - SEE/MG:  
DARLENI CATARINA BARBOSA LIMA, MASP 1469531-6, PEBIA, 
ADMISSÃO 1;
MARIO DONIZETE RODRIGUES DE OLIVEIRA, MASP 
1402290-9, PEBIIC, ADMISSÃO 2;
WESLEY MENDONCA ALVES, MASP 1051854-6, PEBIIIH, 
ADMISSÃO 1;
KELLY CRISTINA DURAES FERREIRA, MASP 1247054-8, PEBIA, 
ADMISSÃO 3;
VANESSA CRISTINA SOARES DE SOUZA, MASP 1258227-6, 
PEBIID, ADMISSÃO 3;
LILIA APARECIDA DE ANDRADE LEITE, MASP 1066420-9, 
PEBIC, ADMISSÃO 3;
WENDELL PEREIRA DE CASTRO, MASP 1246786-6, PEBIID, 
ADMISSÃO 2;
ALINE FABRICIA SILVA BARBOSA, MASP 1161704-0, PEBIIC, 
ADMISSÃO 3;
ELIANE ALVES SILVA, MASP 1172138-8, PEBIID, ADMISSÃO 3;
SONIA LOPES ALVES DO AMARAL, MASP 597837-4, PEBIB, 
ADMISSÃO 3;
JOSE AUGUSTO DA SILVA QUEIROZ, MASP 1123605-6, PEBIIIJ, 
ADMISSÃO 1;
MAGNO DE ALCANTARA LEITE, MASP 936622-0, PEBIIIP, 
ADMISSÃO 1;
MARCOS TULIO VIDAL BORGES, MASP 1308365-4, PEBIC, 
ADMISSÃO 3;
KAROLINA LOPES, MASP 1129077-2, PEBIIC, ADMISSÃO 3;
KARINA BARBOSA DOS SANTOS, MASP 1116414-2, PEBIIC, 
ADMISSÃO 1;
FRANCISLEINE MORAIS COSTA, MASP 1239359-1, PEBIB, 
ADMISSÃO 3;
ERICA MARCIA GONCALVES, MASP 1325326-5, PEBIID/
OUFUN, ADMISSÃO 2;
LIVIA CARVALHO, MASP 1054733-9, PEBIB, ADMISSÃO 3;
SONIA MAIZA DA SILVA, MASP 892779-0, PEBIIIH, ADMISSÃO 
2;
ROSELI MARIA AZEVEDO CAIXETA, MASP 892779-0, PEBIIIP, 
ADMISSÃO 1.

Pela Fundação Helena Antipoff

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, art. 1º, § 2º da Lei Delegada nº 175, de 26 de janeiro de 2007, 
e o Decreto nº 45.537, de 27 de janeiro de 2011, WANDERSON DE 
SOUSA CLERES, MASP 0931764-5, para o cargo de provimento em 
comissão DAI-35 HA1100002, de recrutamento amplo,  para dirigir o 
DIRETORIA DE EDUCAÇÃO da Fundação Helena Antipoff.

Pela Universidade do Estado de Minas Gerais

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, a servidora abaixo relacionada lotada na 
Universidade do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário:  
ROGERIA MARIA ALVES BORGES RODRIGUES - MASP 
1127103-8 - ANU III C.

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 
11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na 
Universidade do Estado de Minas Gerais à disposição da Secretaria 
de Estado de Desenvolvimento Econômico, em prorrogação, de 
01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário:  
LEANDRO CESAR REZENDES SANTOS, MASP 1002893 / 4 - 
TUNIV III A.
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Controladoria-
Geral do Estado
Controlador-Geral: Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Expediente
DESPACHO

O CONTROLADOR-GERAL DO ESTADO, no uso da competência 
que lhe confere o art. 93, § l°, da Constituição do Estado de Minas 
Gerais, combinado com o art. 28 da Lei Delegada nº 174, de 26 de 
janeiro de 2007, nos termos do art. 7º, § 2º, da Lei Estadual nº 13.994, 
de 18 de setembro de 2001, c/c art. 44 do Decreto Estadual n° 45.902, 
de 27 de janeiro de 2012, tendo em vista a decisão exarada nos autos 
do Processo Administrativo Eletrônico DENGEP nº 13/2022, oriundo 
Tribunal de Justiça de Minas Gerais,com fundamento no artigo 45, 
inciso Ido supracitado Decreto,determina a inclusãoda empresaADC 
- Administração de Construção Ltda., inscrita no CNPJ sob o 
n.º13.054.114/0001-66, pelo prazo de24 (vinte e quatro) meses, NO 
CADASTRO DE FORNECEDORES IMPEDIDOS DE LICITAR E 
CONTRATAR COM A ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL 
– CAFIMP, a contar da data de 21 de outubro de 2022.

CONTROLADORIA-GERAL DO ESTADO, 
Belo Horizonte, 20 de março de 2023.
Rodrigo Fontenelle de Araújo Miranda

Controlador-Geral do Estado 
23 1766161 - 1

ATO ASSINADO PELO SENHOR GOVERNADOR DO ESTADO, 
EM DATA DE ONTEM:

PELA POLÍCIA MILITAR DO ESTADO DE MINAS GERAIS

no exercício da competência prevista no artigo 90, inciso XXV, da 
Constituição do Estado, e em conformidade com disposto no artigo 
185 da Lei nº 5.301, de 16 de outubro de 1969, c/c os artigos 2º, 
inciso II, e 36, § 2º, ambos do Decreto nº 46.297, de 19 de agosto 
de 2013, considerando o trânsito em julgado do processo judicial nº 
0016407-94.2018.8.13.0428 e, ainda, com base na fundamentação 
constante na Nota Técnica nº 2/PMMG/DRH-2/2023, na Nota Jurídica 
nº 09/PMMG/AGE, no Ofício PMMG/AGE nº. 38/2023 e no Ofício 
PMMG/DRH-2 nº. 60/2023, todos constantes no processo SEI nº 
1250.01.0007807/2021-36, ANULA, em razão da reprovação no 
curso, a promoção do militar ao posto de 2º Tenente do Quadro de 
Oficiais Complementares da Polícia Militar de Minas Gerais, do nº 
118.427-4, 2º Ten QOC Roberto Ferreira de Souza, publicada no 
Jornal Minas Gerais nº 145, de 26 de julho de 2019. ANULA, também, 
a promoção à graduação de Aluno do Quadro de Praças Especiais de 
Polícia, retornando-o à graduação de 2º Sargento do Quadro de Praças 
da Polícia Militar.

ATO ASSINADO PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE GOVERNO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM 
22/03/2023:

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE GOVERNO 

no exercício da competência que lhe foi delegada pelo art. 2º, inciso 
IX, alínea “a”, do Decreto nº 48.415, de 10 de maio de 2022, aposenta 
a partir da publicação deste ato, com proventos proporcionais, MARIA 
HELENA VIEIRA PINTO SANTOS, em decorrência do exercício 
da função de Escrevente Juramentada Substituta do Tabelionato de 
Protestos de Títulos da comarca de Montes Claros, de entrância final, 
com fulcro no artigo 3º, § 3º, da Emenda Constitucional nº 20, de 15 
de dezembro de 1998, c/c  art. 40, inciso III, alínea c, da CR/1988, em 
sua redação original e art.1° e art. 2º, do Decreto nº 45.172, de 14 de 
setembro de 2009. FIXA, os proventos de aposentadoria em 28/30  de 
50% do valor correspondente ao vencimento relativo ao código JNR-2, 
hoje equivalente ao DAD-6, acrescido de 50% (cinquenta por cento) 
sobre este valor, a título de adicionais por tempo de serviço, resultante 
da aplicação do art. 32 da Lei nº 11.660, de 02 de dezembro de 1994, 
c/c art. 12 da Lei n° 12.153, de 21 de maio de 1996, c/c art.24 da Lei 
Delegada n° 174 de 26 de janeiro de 2007, c/c Lei n° 18.802, de 31 de 
março de 2010 e Lei nº 24.035/2022, de 04 de abril de 2022.

ATOS ASSINADOS PELO SENHOR SECRETÁRIO DE ESTADO 
DE GOVERNO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES, EM DATA 
DE ONTEM:

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE AGRICULTURA, 
PECUÁRIA E ABASTECIMENTO

coloca, nos termos dos art. 13, II, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Secretaria 
de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento à disposição do 
Instituto Mineiro de Agropecuária - IMA, até 31/12/2023, com ônus 
para o cedente:  
CLEÇON VICENTE DA CRUZ, MASP 1018633-6, AUXILIAR DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL.

coloca, nos termos dos art. 13, III, e art. 15 do Decreto nº 47.558, 
de 11 de dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado 
na Secretaria de Estado de Agricultura, Pecuária e Abastecimento à 
disposição do Instituto Estadual de Florestas - IEF, em prorrogação, 
de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o cessionário, conforme 
Convênio de Cooperação Técnica nº 05/2022:  
JOAQUIM ARILDO BORGES, MASP 1.016.631-2, ANALISTA DE 
DESENVOLVIMENTO RURAL.  

Pelo Instituto Mineiro de Agropecuária

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, autoriza, nos termos do art. 76 e art. 88 da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e do Decreto nº 48.176, de 15 de abril de 2021, 
a servidora abaixo relacionada, em exercício no Instituto Mineiro 
de Agropecuária, a ausentar-se integralmente do país, no período de 
27/02/2023 a 27/02/2026, para participar da Pós Graduação Stricto 
sensu - Doutorado em Ciências Veterinárias - Qualidade e Segurança na 
Universidade de Trás-os-Montes e Alto Douro, em Vila Real / Portugal, 
com ônus limitado para o Estado, ficando vedado o pagamento de 
demais despesas vinculadas a mesma: 
HANDREZA JUNQUEIRA COBRA, MASP 1178875-9, FISCAL 
AGROPECUÁRIA - FISCA. 

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE CULTURA E TURISMO

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, revoga o ato que atribuiu, nos termos da Lei Delegada nº 182, 
de 21 de janeiro de 2011, e dos Decretos nº 45.537, de 27 de janeiro 
de 2011, e nº 44.485, de 14 de março de 2007, a HERENICE DE 
AMORIM MARTINS, MASP 1498.253-2, a gratificação temporária 
estratégica GTED-1 CL1100021 da Secretaria de Estado de Cultura e 
Turismo.	

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, a pedido, nos termos do art. 106, alínea “a”, da Lei 
nº 869, de 5 de julho de 1952, JOSÉ OLIVEIRA JUNIOR, MASP 
1490.661-4, do cargo de provimento em comissão DAD-7 CL1100518 
da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo, a contar de 22/03/2023.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, GABRIELA SOUSA RIBEIRO, MASP 
1527.501-9, do cargo de provimento em comissão DAD-3 CL1100993 
da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 869, de 5 
de julho de 1952, RENATA CARDOSO DA PAZ, MASP 1530.880-2, 
do cargo de provimento em comissão DAD-2 CL1100032 da Secretaria 
de Estado de Cultura e Turismo.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, exonera, nos termos do art. 106, alínea “b”, da Lei nº 
869, de 5 de julho de 1952, MÁRCIO ROBERTO FERREIRA DE 
OLIVEIRA RIBEIRO, MASP 1371.411-8, do cargo de provimento 
em comissão DAD-4 CL1102650 da Secretaria de Estado de Cultura 
e Turismo.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, MATHEUS 
XAVIER DE MEIRA, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-7 CL1100368, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
MÁRCIO ROBERTO FERREIRA DE OLIVEIRA RIBEIRO, 
MASP 1371.411-8, para o cargo de provimento em comissão DAD-5 
CL1100656, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado de Cultura 
e Turismo.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
RENATA CARDOSO DA PAZ, MASP 1530.880-2, para o cargo de 
provimento em comissão DAD-4 CL1100167, de recrutamento amplo, 
da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, GABRIELA 
SOUSA RIBEIRO, MASP 1527.501-9, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-4 CL1102650, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Cultura e Turismo.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
ANDRÉ LUIZ LOPES DE BARROS, para o cargo de provimento em 
comissão DAD-4 CL1100148, de recrutamento amplo, da Secretaria de 
Estado de Cultura e Turismo.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
ANA CLARA CAMPOS, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-2 CL1100032, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 5 de julho 
de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 
2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, VANDERLI 
SOARES CARDOSO, para o cargo de provimento em comissão 
DAD-1 CL1100056, de recrutamento amplo, da Secretaria de Estado 
de Cultura e Turismo.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 e nº 47.722, de 27 de 
setembro de 2019,  atribui a HERENICE DE AMORIM MARTINS, 
MASP 1498.253-2,  da Subsecretaria de Cultura, a gratificação 
temporária estratégica GTED-3 CL1100033 da Secretaria de Estado de 
Cultura e Turismo.

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro de 2011, 
e dos Decretos nº 44.485, de 14 de março de 2007 e nº 47.722, de 27 de 
setembro de 2019,  atribui a RENATA CARDOSO DA PAZ, MASP 
1530.880-2,  da Superintendência de Bibliotecas, Museus, Arquivo 
Público e Equipamentos Culturais, a gratificação temporária estratégica 
GTED-1 CL1100021 da Secretaria de Estado de Cultura e Turismo.

PELA COMISSÃO ESPECIAL DE INDENIZAÇÃO ÀS VÍTIMAS 
DE TORTURA

retifica o ato de designação  de DANIEL CALDEIRA DE MELO, da 
Comissão Especial de Indenização às Vítimas de Tortura, publicado em 
10/01/2023: onde se lê “DANIEL CALDEIRA DE MELOZ”, leia-se 
“DANIEL CALDEIRA DE MELO”.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE MEIO AMBIENTE E 
DESENVOLVIMENTO SUSTENTÁVEL

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
25/02/2023, que atribuiu a ANDREZZA MEDEIROS TELES a 
gratificação temporária estratégica GTED-3 MD1100295 da Secretaria 
de Estado de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

no uso de suas atribuições, torna sem efeito o ato publicado em 
25/02/2023, pelo qual ANDREZZA MEDEIROS TELES foi 
nomeada para o cargo DAD-8 MD1100484 da Secretaria de Estado de 
Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável.

no uso de suas atribuições, designa FLAVIA MARA DOS SANTOS 
LOPES, MASP 1021370-0, titular do cargo de provimento em 
comissão DAD-6 MD1101091, para responder pela Superintendência 
Regional de Meio Ambiente Alto São Francisco da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período de 
31/03/2023 a 14/04/2023.

no uso de suas atribuições, designa LETICIA CAPISTRANO 
CAMPOS, MASP 752821-9, ocupante da função gratificada FGD-9 
MD1100068, para responder pelo Gabinete da Secretaria de Estado 
de Meio Ambiente e Desenvolvimento Sustentável, no período de 
24/03/2023 a 27/03/2023.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE PLANEJAMENTO E 
GESTÃO

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de 
maio de 2022, nomeia, nos termos do art. 14, II, da Lei nº 869, de 
5 de julho de 1952, e tendo em vista a Lei Delegada nº 182, de 21 de 
janeiro de 2011, e o Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, 
WANDO FRANCIS DUARTE LIMA DE MENEZES, para o cargo 
de provimento em comissão DAD-5 PH1100267, de recrutamento 
amplo, da Secretaria de Estado de Planejamento e Gestão.

Pela Fundação João Pinheiro

coloca, nos termos dos art. 13, I, e art. 14 do Decreto nº 47.558, de 11 de 
dezembro de 2018, o servidor abaixo relacionado lotado na Fundação 
João Pinheiro à disposição da INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA 
DOS SERVIDORES DO ESTADO DE MINAS GERAIS-IPSEMG, 
em prorrogação, de 01/01/2023 a 31/12/2023, com ônus para o 
cessionário:  
EGUIMAR RODRIGUES BARROSO, MASP 1.035.472-8.

PELA SECRETARIA DE ESTADO DE SAÚDE

Pela Escola de Saúde Pública do Estado de Minas Gerais

usando da competência delegada pelo Decreto nº 48.415, de 10 de maio 
de 2022, designa, nos termos da Lei Delegada nº 182, de 21 de janeiro 
de 2011 e do Decreto nº 47.722, de 27 de setembro de 2019, NATÁLIA 
PEIXOTO CALIJORNE, MASP 752677-5, para a função gratificada 
FGD-2 SC1101070 da Escola de Saúde Pública do Estado de Minas 
Gerais.

DESPACHO
O Corregedor-Geral, no uso da competência que lhe confere a 
Resolução CGE nº 17/2019, tendo em vista o que consta no Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado através da Ordem de Serviço nº 
28/2021, cujo extrato foi publicado no Diário Oficial do Estado, na data 
de 27/11/2021 (SEI 1520.01.0002963/2023-37), no Relatório Final da 
Comissão Processante e no Parecer do Núcleo Técnico nº 61/2023, 
determina o ARQUIVAMENTO do feito.
Nos termos do art. 272, §2º do Código de Processo Civil, considera-se 
para fins de intimação a presente publicação na pessoa da servidora 
qualificada na Portaria de instauração e seu advogado: Dr. Gilmar Dias 
Viana – OAB/MG 102.795.
Conforme art. 55, da Lei Estadual nº 14.184 de 31/1/2002, o servidor 
terá o prazo de 10 (dez) dias para, se tiver interesse, apresentar pedido 
de reconsideração.

 Corregedoria-Geral, Belo Horizonte, 21 de março de 2023.
Vanderlei Daniel da Silva

Corregedor-Geral
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Advocacia-Geral 
do Estado
Advogado-Geral: Sérgio Pessoa de Paula Castro

Expediente
EXTRATO DE PORTARIA Nº 04/2023

 Processo Administrativo Disciplinar. Processado: M.F.P, MASP 
Nº X.099.6XX-9, Advogado Autárquico. Comissão Processante: 
Procuradores do Estado: Rodrigo Peres de Lima Netto (Presidente), 
Maria Teresa Cora Hara e Advogada Autárquica Valéria Magalhães 
Nogueira. Advocacia-Geral do Estado, em Belo Horizonte, aos 23 de 
março de 2023.

 SÉRGIO PESSOA DE PAULA CASTRO
 ADVOGADO-GERAL DO ESTADO
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 ATO ASSINADO PELO SENHOR ADVOGADO-
GERAL DO ESTADO, EM 22/03/2023:

ATO AGE N° 2.979
O ADVOGADO-GERAL DO ESTADO, usando da competência 
delegada pelo art. 49 do Decreto n.º 47.963, de 28 de maio de 2020, 
dispensa THIAGO DE OLIVEIRA SOARES, MASP 1.327.167-1, 
da Função Gratificada de Coordenador de Unidade Jurídica, código 
FGCUJ03, da Advocacia-Geral do Estado, a contar de 22 de março de 
2023.
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Documento assinado eletrônicamente com fundamento no art. 6º do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de 2017. 
A autenticidade deste documento pode ser verificada no endereço http://www.jornalminasgerais.mg.gov.br/autenticidade, sob o número 320230323234659012.

Publicação IOF MG 24/03/2023 pág 2 - designação Flávia (63766383)         SEI 1370.01.0010444/2018-76 / pg. 3

Usuario
Destacar



GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS
Secretaria de Estado de Meio Ambiente e
Desenvolvimento Sustentável​
SUPRAM ALTO SÃO FRANCISCO - Núcleo de Apoio
Operacional

 

Ofício SEMAD/SUPRAM ASF-NAO nº. 70/2023
Divinópolis, 05 de abril de 2023.

 
  
Assunto: 2ª via de certificado de Las cadastro
Referência: [Caso responda este Ofício, indicar expressamente o Processo nº
1370.01.0010444/2018-76].
  

Prezado(a),
segue, em anexo, a 2ª via do certificado de LAS CADASTRO

40200355/2018 emitido conforme a alteração de titularidade solicitada através do
protocolo SEI 1370.01.0049282/2022-08.

 
Atenciosamente, 
  

Documento assinado eletronicamente por Carolina Leao, Servidor(a)
Público(a), em 05/04/2023, às 11:47, conforme horário oficial de Brasília,
com fundamento no art. 6º, § 1º, do Decreto nº 47.222, de 26 de julho de
2017.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
http://sei.mg.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o
código verificador 63766449 e o código CRC 0A573B2B.

Referência: Processo nº 1370.01.0010444/2018-76 SEI nº 63766449
Rua Ceará, 180, Centro  - Divinópolis - CEP 35.500-013​
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